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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

Nota Técnica nº 1/2024/CONSEA/SG/PR

 

Assunto:  Contribuições do Consea para o Programa de Assessoramento Técnico para a Regulamentação
da Reforma Tributária do Consumo.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

Trata-se de Nota Técnica com contribuições do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
elaborados pela Comissão Permanente 2 sobre Ambientes Alimentares, Alimentação Adequada e
Saudável e Nutrição (CP2), para o Programa de Assessoramento Técnico para a Regulamentação da
Reforma Tributária sobre o  Consumo (PAT-RTC), no âmbito da discussão da Reforma Tributária.

ANÁLISE

 

1.             O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional da Presidência da República –
Consea  é um órgão de assessoramento direto ao Presidente da República e possui, dentre as suas
competências, o zelo pela realização do preceito cons�tucional do Direito Humano à Alimentação
Adequada - DHAA e pela sua efe�vidade, conforme o Ar�go 11 da Lei no 11.346, de 15 de setembro de
2006 e pelo Ar�go 2º do Decreto no 11.421, de 28 de fevereiro de 2023 .

2.             Resultado dos trabalhos da Comissão Permanente 2 sobre Ambientes Alimentares, Alimentação
Adequada e Saudável e Nutrição - CP2   a presente Nota Técnica obje�va contribuir com o Programa de
Assessoramento Técnico para a Regulamentação da Reforma Tributária, por meio do aporte de subsídios
que demonstram a importância de problema�zar o fácil acesso de alimentos que não promovem a
soberania e segurança alimentar da população brasileira.

3.            Considerando a ocorrência da sindemia global de desnutrição, obesidade e mudanças climá�cas,
definida como a ocorrência simultânea e sinérgica entre esses fenômenos (aí incluídos a fome e a
insegurança alimentar e nutricional), que tem, entre seus determinantes, a promoção comercial, o fácil
acesso e o crescente consumo de bebidas e produtos alimen�cios ultraprocessados (doravante
denominados ‘ultraprocessados’) em detrimento do alto custo e redução no consumo de alimentos in
natura ou minimamente processados, situação que confronta a garan�a do Direito Humano à
Alimentação Adequada e Saudável[1] .

4.            Pontuando que os ultraprocessados (formulações de ingredientes, em sua maioria de uso
industrial exclusivo, normalmente criados por uma série de técnicas e processos industriais) possuem
baixa qualidade nutricional, sendo caracteris�camente ricos em açúcar livre, sódio e gorduras saturadas e
trans, e pobres em fibras alimentares, proteínas, micronutrientes e outros compostos bioa�vos[2] [3] [4] .

5.            Observando que as doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) são a principal causa de
morbimortalidade no Brasil (700 mil mortes por ano) e que um importante determinante de sua
ocorrência é o consumo de bebidas e produtos alimen�cios ultraprocessados[5] . 

6.            E que o consumo de ultraprocessados está aumentando no Brasil[6] [7] e já é amplamente
consumido inclusive por crianças pequenas[8]
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7.            As robustas evidências cien�ficas indicam a associação de padrões alimentares com maior
par�cipação de ultraprocessados com desfechos nega�vos de saúde, tais como sobrepeso, obesidade,
síndrome metabólica, dislipidemia, diabetes, hipertensão, doenças cardiovasculares e cerebrovasculares,
depressão e cânceres, além de um maior risco de mortalidade por todas as causas[9][10][11] [12] [13][14]

[15] [16] [17] .

8.            Além de impactos nega�vos para a saúde e para a cultura alimentar, os alimentos
ultraprocessados também geram impactos para o meio ambiente, desde seu processo de fabricação, com
a geração de lixo das embalagens e uso intenso de fer�lizantes químicos e de água[18] [19].

9.            No Brasil, quase 30% do aumento da prevalência de obesidade, de 2002 a 2009, foram
decorrentes do aumento do consumo de alimentos ultraprocessados[20] ; em 2019, apenas o consumo de
ultraprocessados foi responsável por aproximadamente 57 mil mortes prematuras entre brasileiros de 30
a 69 anos de idade, es�mando-se que aproximadamente 22% das mortes prematuras por doenças
cardiovasculares sejam atribuíveis à ingestão de alimentos ultraprocessados[21] .

10.          A prevalência de excesso de peso é de 61,7% entre adultos[22]  e já a�nge 10,1% das crianças
menores de 5 anos de idade[23].

11.          O Guia Alimentar para a População Brasileira, documento oficial do Ministério da Saúde
orientador de polí�cas públicas nos diversos setores, recomenda priorizar alimentos in natura ou
minimamente processados, u�lizar com moderação alimentos processados e evitar alimentos
ultraprocessados[24] .

12.             Ra�ficando que alimentação adequada e saudável é um direito previsto na Cons�tuição Federal
brasileira que deve ser assegurado pelo Estado brasileiro por meio de esforços intersetoriais,
coordenados entre governo e sociedade, que combinem respostas emergenciais associadas a medidas
estruturais para enfrentamento de seus determinantes sociais e comerciais.

13.          Destacando a necessidade da ampliação de ações intersetoriais que repercutam posi�vamente
sobre os determinantes da saúde e nutrição da população que incluam medidas regulatórias que
promovam acesso �sico e econômico à alimentação adequada e saudável e desencorajem o consumo de
alimentos ultraprocessados.

14.          De 2006 a 2022, o aumento do preço dos alimentos foi 1,7 vez superior ao da inflação geral
(IPCA) - e os alimentos saudáveis �veram elevação quase três vezes maior, quando comparados aos
ultraprocessados[25] .

15.         Além de fatores externos, a polí�ca tributária atual sobre os alimentos é um dos itens que
contribui para explicar o impacto nos seus preços, que fomenta e dá sustentação a um sistema alimentar
que está organicamente vinculado à ocorrência da sindemia global supramencionada.

16.         Em diversas situações, alimentos saudáveis são tributados da mesma forma ou são mais
tributados do que alimentos ultraprocessados, os quais também recebem isenções fiscais, caracterizando
distorções tributárias que confrontam as recomendações do Guia Alimentar para a População Brasileira
do Ministério da Saúde.

17.         O preço dos alimentos é um dos principais determinantes das escolhas alimentares e que essas
distorções tributárias levam a população a um consumo cada vez maior de alimentos de má qualidade
nutricional, especialmente de produtos ultraprocessados, e a um menor consumo de alimentos in natura
ou minimamente processados.

18.         As metas do Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não
Transmissíveis no Brasil [26]  de deter o crescimento da obesidade na população adulta, reduzir em 2% a
obesidade em crianças, reduzir o consumo de alimentos ultraprocessados, reduzir em 30% o consumo de
bebidas adoçadas e aumentar em 30% o consumo recomendado de frutas e hortaliças só serão
alcançadas se houver a aprovação de medidas que facilitem escolhas alimentares mais saudáveis e
desencorajem escolhas alimentares não saudáveis.
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19.         A tributação sele�va de alimentos ultraprocessados é altamente recomendada e traria bene�cios
ainda maiores para o país, uma vez que um aumento no preço final desse grupo de alimentos poderia
significar uma melhoria na saúde da população e poderia gerar recursos para o país, pela arrecadação em
si, pela prevenção de doenças e redução de custos com atenção e tratamento no Sistema Único de Saúde,
pelo menor absenteísmo causado pelas doenças associadas ao consumo desses alimentos, o que geraria
impactos posi�vos para o Produto Interno Bruto – PIB – nacional.

20.         Apesar de o imposto sele�vo de ultraprocessados ser regressivo em curto prazo, por ter maiores
efeitos sobre as populações com menor renda, os impactos posi�vos dessa medida também seriam
proporcionalmente maiores nesse grupo populacional; portanto, na perspec�va da saúde pública,
impostos saudáveis têm caráter progressivo, visto que desempenham papel fundamental na preservação
de vidas e trazem bene�cios para a saúde em geral, especialmente para grupos mais vulnerabilizados
economicamente[27] [28] [29] [30] [31] .

21.         Os bene�cios da tributação podem ser ainda maiores, caso a arrecadação seja rever�da para
inves�mento em polí�cas de saúde e de segurança alimentar e nutricional, especialmente se estas forem
direcionadas à população com menor nível de renda.

22.         Na perspec�va da promoção da alimentação adequada e saudável e da segurança alimentar e
nutricional, bem como da prevenção de doenças crônicas não transmissíveis ligadas à alimentação, a
implementação do imposto sele�vo de ultraprocessados é imprescindível para complementar as medidas
tributárias voltadas ao barateamento da cesta básica, corrigindo as distorções atuais de um padrão
tributário que privilegia os alimentos ultraprocessados e favorecendo o consumo de alimentos saudáveis
pela população em situação de vulnerabilidade social e menor poder aquisi�vo.

 

CONCLUSÃO

 

23.     Pelo exposto, a Presidência do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – Consea,
em ar�culação com a Comissão Permanente sobre Ambientes Alimentares, Alimentação Adequada e
Saudável e Nutrição - CP2, vem por meio desta Nota Técnica recomendar  ao Ministério da Fazenda,
através do Grupo de Trabalho 19 - Regulamentação do Imposto Sele�vo do Programa de Assessoramento
Técnico para a Regulamentação da Reforma Tributária do Consumo (GT-19/PAT-RTC), que:

 

I. inclua bebidas e produtos alimen�cios ultraprocessados no rol de produtos nocivos à saúde e
ao meio ambiente a serem tributados;

II. priorize, dentre os �pos de imposto sele�vo, o imposto específico, considerado o mais eficaz
do ponto de vista da saúde pública;

III. estabeleça parâmetros para alíquotas e regimes com base em evidências cien�ficas, de
forma a corrigir as externalidades nega�vas à saúde decorrentes do consumo desses produtos;

IV. garanta que alíquotas e regimes estabelecidos não resultem na diminuição dos preços desses
produtos;

V. garanta que quaisquer bene�cios fiscais e mecanismos de cashback operem sob a mesma
lógica do imposto sele�vo, ou seja, que alíquota reduzida e/ou bene�cios tributários que gerem
saldo de devolução não incidam sobre esses produtos;

VI. garanta que a transição não altere a carga tributária aplicada aos produtos sobre os quais
incidirá o imposto sele�vo, de forma a evitar a redução, ainda que temporária, dos preços
pra�cados.

VII. estabeleça os subgrupos de ultraprocessados sobre os quais o imposto sele�vo incidirá com
base em subsídios fornecidos pelo Ministério da Saúde, que são baseados em evidências

10/06/24, 16:13 SUPER/PR - 4990803 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5535753&infr… 3/5



cien�ficas.

       

 

 

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2024.

 

(Documento assinado eletronicamente)

ELISABETTA RECINE
Presidenta

Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional
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